
Estado de São Paulo 
INDICAÇÃO Nº0 628 /2025 

Ementa: Indico ao Chefe do Poder Executivo, a

possibilidade da criação de um aplicativo digital
para agendamentos de consultas e
acompanhamentos médicos nas Unidades
Básicas de Saúde, neste Município.

   
Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidadesregimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, para que através do setor competente, a possibilidadeda criação de um
aplicativo digital para agendamentos de consultas e acompanhamentos médicos nas
Unidades Básicas de Saúde, neste Município, para que os cidadãos possam agendar
consultas, acompanharexames, receber lembretes e acessar orientações de saúde.

Justifica esta indicação, pois a adoção de ferramentas tecnológicas na
gestão da saúde pública é uma tendência irreversível e necessária. A criação de um
aplicativo municipal proporcionará maior comodidade aos usuários do SUS, reduzirá
filas nos postos de saúde e possibilitará uma administração mais eficiente da demanda
por serviços médicos. Por tudo isso, essa medida contribui significativamente para a
modernização do atendimento e para o fortalecimento do princípio da eficiência na
Administração Pública.

São Pedro, 22 de setembro de 2025.

JOSÉ ROBERT OURA - DUDU
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